
LEI Jlll 771 DE 05 de novembr o de 1969

OF . N , O _

ACUDaS.DE

ESTADO DE SÃO PAULO

•
~e aut gr1.za o Exeout i vo a t'1rmar Convinio oom

a FUndaç80 Eduoaoi anal de BBW."'! e dÁ cut ras p~
vidênoias" •

MUllICIPAL

PREFEITURA DO MUNICfplO DE AGUDOS

PREFEI'OOo

es
c1pal

Publicada na Secretarie. da Pref'eitura Munici pal de gudes , ao s oinoo
de novembro de mil noveoentos e sessenta e nOV8e

Art . 1" _ Fioa o Executi v o Muni oipal aut orizado a fi rmar oonvênio
oom a Fundação Eduoaci onal de :aau1"Ú, sôb re pr es tação de servi90 B de en
genharia e oon oes são de bolsas de est udo nas entidades de ensino mantidas
pela FUndação.

§ ~CO _ Os serviços de engenharia menoi onados nêste artigo sarão
prestados pel a Fundação Educaoi onal de Bauro, atrav&s de seu Esori t ório de
Engenbarla, e oompreendem t-

a )_ assi stênoia téonica ,
b )_ um engenhei ro , resp onsável pela Prefeitura perante o Con

8allJo ReGional de Engenharia e Arqui t a t ura _ CREA.;
c )_ Servtços de enge~a, inc l us i v& os inerentes à elabo~

ção de Plano Diretor, a preç.o de custo.

Art . 20 _ As bolsas de ectudo e oe , serviços de Engenharia menoiona4
dos no artigo ant erior serão, quanto ao nl!maro e f or ma de c onoessão, obj e
to de "r egul amentação " ! eee publioada dentro de 90 (noventa) dias, oonta
doo da data da publi caç&O deota lei .

Art . 3Q - Os servi ços de engenharia Bomente sorão oontrat ados se a- ,FUndaçao Educacional de Bauru puder ofereoe-loD a preço de ousto , por seu
Escri t ório T&cni co de Engenharia, ou por prepos to seu legalmente habili ta
do

FAÇO SAEER que a Câmara Municipal de Agudos deoreta e eu sanci ono e

p romulgo a seguinte Lei 1_

. -Art" 4Q - Para :fazer f ace as de spesa s deoorrentes da exo euçeo do
Convênio prev1ct o ne s t a le1 , a Pref'ei t ura f a n oons i gnar vorbas proprias n
no or çament o para 1970 e subsequentes.

§ tm:CO _ Serão oonDi gna.das, separadamente, verbas para el abor a ção
do Plano Diretor e par a os dem&ic i tens do Convênio a ser fi r mado "

Ar t " 50 _ A l i beração e pagamento das dotações prevista s nosta l e1,
- ' d du' ,obedeoer ao o ori t eri a e odeoimoe, emponhando-so 8 S verbas de uma 80 vez

e pagando-se, mensalmente , 1/12 (um doze ávo o) do to t al empenhado .

Art " 60 Eot a l ei entrará em vigor na data de sua publi cação.- ,Art . 70 Revogam- so as dieposi ç oes em oontrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS, 05 de de 1969 .
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